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SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRAB. CELETISTA EM COOP. NOS ESTADOS DO CEARA, 
PARAIBA, RIO GRANDE DO NORTE E PERNAMBUCO-SINTRACOOP MEDIO NORDESTE, CNPJ n. 
26.596.484/0001-77, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO ANTONIO PINTO 
JUNIOR; 
  
FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES CELETISTAS NAS COOPERATIVAS NO BRASIL, 
CNPJ n. 09.509.920/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAURI VIANA 
PEREIRA; 
  
E  
 
SINDICATO E ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DA PARAIBA-OCEPB, CNPJ n. 
08.299.638/0001-87, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANDRE PACELLI BEZERRA 
VIANA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Categoria 
Profissional dos Trabalhadores Celetistas das Cooperativas Médicas e Hospitais, Cooperativas de 
Saúde, Cooperativas Operadoras de Planos de Saúde, Cooperativas Agrícolas, Cooperativas 
Agropecuárias, Cooperativas Agroindustriais, Cooperativas de Crédito, Cooperativa de Produção, 
Cooperativa de Consumo, Cooperativas Habitacionais, Cooperativas Educacionais, Cooperativas de 
Infraestrutura, Cooperativas de Transporte, Cooperativa de Turismo e Lazer, Cooperativas Minerais, 
Cooperativas Especiais, Cooperativas de Trabalho e Respectivas Centrais, Federações e 
Confederações de Cooperativas, EXCETO os trabalhadores, empregados, trabalhadores avulsos, 
terceirizados, e quarteirizados, prestadores de serviços, ainda que constituídos em forma de 
cooperativas e de serviços temporários , do setor da indústria da construção de qualquer gênero, na 
base territorial de todos os municípios do Estado do Ceará, além dos trabalhadores profissionais em 
enfermagem, técnicos duchistas, massagistas, empregados em cooperativas, em hospitais e casas 
de saúde, vinculados por contrato direto ou através de empresas prestadoras de serviços, auxiliares 
e técnicos de serviços paramédicos, tais como: técnico de laboratório clínico, operador de RX, de 
radioterapia, de cabalterapia, de eletroencefalografia, hemoterapia, de tomografia, auxiliares e 
técnicos de serviços médicos, burocratas, massagistas, duchistas, pedicuros empregados em 
hospitais, e clinicas e casas de saúde e, ainda, os empregados em empresas de prótese dental ou 
terceiras prestadoras de serviços, bem como, trabalhadores em cooperativas em hospitais e casas 



de saúde, médicas e hospitais e cooperativas de saúde, na base territorial do município de Mossoró 
- RN, enquadrados na Lei 5.764 de 1971.EXCETO a categoria dos despachantes, empregados e 
empregada de cooperativas de transportadores alternativos e complementares de passageiros 
municipais e intermunicipais, e empregados de cooperativas de turismo alternativo e 
complementares de passageiros municipais e intermunicipais no Estado do Ceará, com abrangência 
territorial em Água Branca/PB, Aguiar/PB, Alagoa Grande/PB, Alagoa Nova/PB, Alagoinha/PB, 
Alcantil/PB, Algodão de Jandaíra/PB, Alhandra/PB, Amparo/PB, Aparecida/PB, Araçagi/PB, Arara/PB, 
Araruna/PB, Areia de Baraúnas/PB, Areia/PB, Areial/PB, Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía da 
Traição/PB, Bananeiras/PB, Baraúna/PB, Barra de Santa Rosa/PB, Barra de Santana/PB, Barra de 
São Miguel/PB, Bayeux/PB, Belém do Brejo do Cruz/PB, Belém/PB, Bernardino Batista/PB, Boa 
Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom Jesus/PB, Bom Sucesso/PB, Bonito de Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, 
Borborema/PB, Brejo do Cruz/PB, Brejo dos Santos/PB, Caaporã/PB, Cabaceiras/PB, Cabedelo/PB, 
Cachoeira dos Índios/PB, Cacimba de Areia/PB, Cacimba de Dentro/PB, Cacimbas/PB, Caiçara/PB, 
Cajazeiras/PB, Cajazeirinhas/PB, Caldas Brandão/PB, Camalaú/PB, Campina Grande/PB, Capim/PB, 
Caraúbas/PB, Carrapateira/PB, Casserengue/PB, Catingueira/PB, Catolé do Rocha/PB, Caturité/PB, 
Conceição/PB, Condado/PB, Conde/PB, Congo/PB, Coremas/PB, Coxixola/PB, Cruz do Espírito 
Santo/PB, Cubati/PB, Cuité de Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegi/PB, Curral de Cima/PB, Curral 
Velho/PB, Damião/PB, Desterro/PB, Diamante/PB, Dona Inês/PB, Duas Estradas/PB, Emas/PB, 
Esperança/PB, Fagundes/PB, Frei Martinho/PB, Gado Bravo/PB, Guarabira/PB, Gurinhém/PB, 
Gurjão/PB, Ibiara/PB, Igaracy/PB, Imaculada/PB, Ingá/PB, Itabaiana/PB, Itaporanga/PB, 
Itapororoca/PB, Itatuba/PB, Jacaraú/PB, Jericó/PB, João Pessoa/PB, Joca Claudino/PB, Juarez 
Távora/PB, Juazeirinho/PB, Junco do Seridó/PB, Juripiranga/PB, Juru/PB, Lagoa de Dentro/PB, 
Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB, Livramento/PB, Logradouro/PB, Lucena/PB, Mãe d'Água/PB, 
Malta/PB, Mamanguape/PB, Manaíra/PB, Marcação/PB, Mari/PB, Marizópolis/PB, Massaranduba/PB, 
Mataraca/PB, Matinhas/PB, Mato Grosso/PB, Maturéia/PB, Mogeiro/PB, Montadas/PB, Monte 
Horebe/PB, Monteiro/PB, Mulungu/PB, Natuba/PB, Nazarezinho/PB, Nova Floresta/PB, Nova 
Olinda/PB, Nova Palmeira/PB, Olho d'Água/PB, Olivedos/PB, Ouro Velho/PB, Parari/PB, 
Passagem/PB, Patos/PB, Paulista/PB, Pedra Branca/PB, Pedra Lavrada/PB, Pedras de Fogo/PB, 
Pedro Régis/PB, Piancó/PB, Picuí/PB, Pilar/PB, Pilões/PB, Pilõezinhos/PB, Pirpirituba/PB, 
Pitimbu/PB, Pocinhos/PB, Poço Dantas/PB, Poço de José de Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, 
Princesa Isabel/PB, Puxinanã/PB, Queimadas/PB, Quixaba/PB, Remígio/PB, Riachão do 
Bacamarte/PB, Riachão do Poço/PB, Riachão/PB, Riacho de Santo Antônio/PB, Riacho dos 
Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado de São Félix/PB, Santa Cecília/PB, Santa Cruz/PB, 
Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB, Santa Teresinha/PB, Santana de 
Mangueira/PB, Santana dos Garrotes/PB, Santo André/PB, São Bentinho/PB, São Bento/PB, São 
Domingos do Cariri/PB, São Domingos/PB, São Francisco/PB, São João do Cariri/PB, São João do 
Rio do Peixe/PB, São João do Tigre/PB, São José da Lagoa Tapada/PB, São José de Caiana/PB, São 
José de Espinharas/PB, São José de Piranhas/PB, São José de Princesa/PB, São José do 
Bonfim/PB, São José do Brejo do Cruz/PB, São José do Sabugi/PB, São José dos Cordeiros/PB, São 
José dos Ramos/PB, São Mamede/PB, São Miguel de Taipu/PB, São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 
São Sebastião do Umbuzeiro/PB, São Vicente do Seridó/PB, Sapé/PB, Serra Branca/PB, Serra da 
Raiz/PB, Serra Grande/PB, Serra Redonda/PB, Serraria/PB, Sertãozinho/PB, Sobrado/PB, 
Solânea/PB, Soledade/PB, Sossêgo/PB, Sousa/PB, Sumé/PB, Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, 
Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB, Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, Vieirópolis/PB, Vista 
Serrana/PB e Zabelê/PB.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A partir de 01 de Janeiro de 2021 fica assegurado o piso salarial de R$ 1.213,00 (hum mil duzentos e treze 
reais) 



 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - GANHOS SALARIAIS  
 
 

As Cooperativas concederão reajuste salarial aos empregados na seguinte forma: 

I - Serão concedidos a partir de 1º (primeiro) de Janeiro de 2021 as reposições das perdas salariais 
ocorridas de janeiro de 2020 até dezembro 2020, referente à variação percentual  de 5,45 % (cinco virgula 
quarenta e cinco por centos), a incidir sobre os salários vigentes em 31 de dezembro de 2020. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA  
 
 

O empregado exercente da função de caixa ou o responsável pela tesouraria, ou encarregado, fará jus a 
uma gratificação mensal de no mínimo R$ 110,00 (cento e dez reais) sem reflexo na maior remuneração. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 

Nos termos do que prevê a legislação do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), a cooperativa irá 
fornecer cesta de alimentos, no valor mensal mínimo de R$ 129,00 (cento e vinte nove reais), ou vale 
alimentação/refeição no valor mensal mínimo de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais) ou manter 
serviço próprio de refeições, podendo descontar do empregado até o limite de 1% do custo direto do 
benefício concedido. 

Paragrafo Primeiro - As partes pactuam que o benefício instituído nesta cláusula não possui caráter salarial 
e por isso não integra a remuneração, devendo a sua concessão ser feita dentro dos dispositivos legais que 
regulam o  PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador. 

  

  

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL CONFEDERATIVA LABORAL  
 
 

Fica pactuado por esta convenção coletiva de trabalho o reconhecimento patronal da existência de decisão 
assemblear obreira nas deliberações da Assembleia Geral Extraordinária, que foi realizada na data de 17 de 
março de 2018, na questão do auto sustento da categoria laboral, nos termos do que foi previsto na Portaria 
001/2018 da FENATRACOOP. Caberá a entidade sindical patronal dar ciência a suas filiadas para que elas 
adotem as providencias necessárias sobre as deliberações da categoria profissional, que decidiu 
soberanamente instituir a cobrança da Contribuição Sindical Confederativa Laboral, a qual será descontada 
mensalmente no valor correspondente a 1,5% do salário do trabalhador, limitado a R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais), a título de contribuição confederativa, em guias por ela fornecida, até o dia 2 (dois) do mês 
subsequente ao desconto, e deverá ser recolhido até o quinto dia útil de cada mês. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - ABRANGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
 

O presente termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá as categorias econômica e 
profissional das cooperativas no Estado da Paraíba, EXCETO DO RAMO CRÉDITO E RAMO SAÚDE, nos 
seguintes termos: 

  

I – Categoria Econômica: SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS NO 
ESTADO DA PARAÍBA - OCB/PB, abrangência no Estado da Paraíba, categoria econômica de 
cooperativas;  EXCETO DO RAMO CRÉDITO E RAMO SAÚDE. 

. 

II –  Categoria Profissional: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES CELETISTAS NAS 
COOPERATIVAS NO BRASIL – abrangência nacional; Categoria: Trabalhadores celetistas nas 
cooperativas no Brasil – abrangerá a categoria dos empregados registrados em Cooperativas, exceto os 
Ramos Crédito e Saúde, no estado da Paraíba. 

SINTRACOOP MÉDIO NORDESTE - SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES 
CELETISTAS EM COOPERATIVAS NOS ESTADOS DO CEARÁ, PARAÍBA, RIO GRANDE DO NORTE E 
PERNAMBUCO: Categoria Profissional dos Trabalhadores Celetistas das Cooperativas Médicas e 
Hospitais, Cooperativas de Saúde, Cooperativas Operadoras de Planos de Saúde, Cooperativas Agrícolas, 
Cooperativas Agropecuárias, Cooperativas Agroindustriais, Cooperativas de Crédito, Cooperativa de 
Produção, Cooperativa de Consumo, Cooperativas Habitacionais, Cooperativas Educacionais, Cooperativas 
de Infraestrutura, Cooperativas de Transporte, Cooperativa de Turismo e Lazer, Cooperativas Minerais, 
Cooperativas Especiais, Cooperativas de Trabalho e Respectivas Centrais, Federações e Confederações 
de Cooperativas, EXCETO os trabalhadores, empregados, trabalhadores avulsos, terceirizados, e 
quarteirizados, prestadores de serviços, ainda que constituídos em forma de cooperativas e de serviços 
temporários , do setor da indústria da construção de qualquer gênero, na base territorial de todos os 
municípios do Estado do Ceará, além dos trabalhadores profissionais em enfermagem, técnicos duchistas, 
massagistas, empregados em cooperativas, em hospitais e casas de saúde, vinculados por contrato direto 
ou através de empresas prestadoras de serviços, auxiliares e técnicos de serviços paramédicos, tais como: 
técnico de laboratório clínico, operador de RX, de radioterapia, de cabalterapia, de eletroencefalografia, 



hemoterapia, de tomografia, auxiliares e técnicos de serviços médicos, burocratas, massagistas, duchistas, 
pedicuros empregados em hospitais, e clinicas e casas de saúde e, ainda, os empregados em empresas de 
prótese dental ou terceiras prestadoras de serviços, bem como, trabalhadores em cooperativas em hospitais 
e casas de saúde, médicas e hospitais e cooperativas de saúde, na base territorial do município de Mossoró 
- RN, enquadrados na Lei 5.764 de 1971.EXCETO a categoria dos despachantes, empregados e 
empregada de cooperativas de transportadores alternativos e complementares de passageiros municipais e 
intermunicipais, e empregados de cooperativas de turismo alternativo e complementares de passageiros 
municipais e intermunicipais no Estado do Ceará. 

  

 
 
CLÁUSULA NONA - DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT 2020/2021  
 
 

Com exceção das cláusulas e parágrafos alterados pelo presente Termo Aditivo à CCT, ratifica-se  todas as 
cláusulas, parágrafos, incisos e alíneas constantes da CCT 2020/2021 da categoria dos empregados 
registrados em Cooperativas no Estado da Paraiba. 

  

  

Por haverem convencionado, assinam esta em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o fim de registro e 
arquivo no Ministério do Trabalho. 

  

  

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE  
 
 

Para dirimir as divergências oriundas desta Convenção Coletiva de Trabalho, fica eleito o Foro da Justiça do 
Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PINTO JUNIOR  

Presidente  

SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRAB. CELETISTA EM COOP. NOS ESTADOS DO 

CEARA, PARAIBA, RIO GRANDE DO NORTE E PERNAMBUCO-SINTRACOOP MEDIO 

NORDESTE  

 

 

 



MAURI VIANA PEREIRA  

Presidente  

FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES CELETISTAS NAS COOPERATIVAS NO 

BRASIL  

 

 

 

ANDRE PACELLI BEZERRA VIANA  

Presidente  

SINDICATO E ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DA PARAIBA-OCEPB  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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